
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

23200635866 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

TERRA PERFURACOES LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

051

2247

2003

FORTALEZA

4 Novembro 2021

Nº FCN/REMP

CEN2180077898

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Número do Protocolo

21/161.880-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

CEN2180077898

Data

03/11/2021

017.037.563-39 DIEGO DE CARVALHO PORTELA 04/11/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

422.946.574-20 ILKA DE CARVALHO PORTELA 04/11/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

288.612.050-20 VALDOIR NUNES PORTELA 04/11/2021

Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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6o ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA 

 TERRA PERFURAÇÕES LTDA 

 CNPJ: 00.197.503/0001-07 

Por este instrumento particular e na melhor forma de direito,  
VALDOIR NUNES PORTELA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, 

nascido em 02/11/1956, natural de Bagé-RS, portador da cédula de identidade RG n° 1004557706 SSP-RS 

inscrição no CPF sob o n° 288.612.050-20, residente e domiciliado nesta capital na Rua Mario Alencar 
Araripe, 1750, casa 1800, Cep: 60.830-025, Fortaleza-CE;  
ILKA DE CARVALHO PORTELA, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, 

empresária, nascida em 29/11/1965, natural de Natal-RN, portadora da cédula de identidade RG n° 

20211346998 SSPDS-CE, inscrita no CPF sob o n° 422.946.574-20, residente e domiciliada nesta capital na 

Rua Mario Alencar Araripe, 1750, casa 1800, Cep: 60.830-025, Fortaleza-CE; e  

DIEGO DE CARVALHO PORTELA, brasileiro, casado pelo regime de separação total de bens, empresário, 

nascido em 21/05/1986, natural de Itabira-MG, portador do documento de identidade n° 03357216890 

DETRAN-CE, inscrito no CPF sob o n° 017.037.563-39, residente e domiciliado na Estrada do Fio, 704, Cep: 
61.760-000, Mangabeira, Eusébio-CE.  

 

Únicos sócios administradores componentes da sociedade: TERRA PERFURAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ 
sob n.º 00.197.503/0001-07, com sede na Rodovia BR 116 Km 09, 9585 Bairro de Messejana, Fortaleza 

— CE, Cep: 60.842-395 com contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do Ceará sob o número 

de registro n° 23200635866, resolvem em comum acordo e na melhor forma da Lei alterar seu Contrato 

Social, e o fazem de conformidade com as seguintes clausulas e condições: 

 
Cláusula 1a. O Capital Social da empresa que era de R$ 2.000.000,00 (Dois milhões de Reais) passa a ser 

de R$ 4.000.000,00(Quatro milhões de Reais), onde neste ato Valdoir Nunes Portela contribuiu para o 

aumento com R$ 900.000,00 (novecentos mil reais), Ilka de Carvalho Portela contribuiu para o aumento 

com R$ 900.000,00(novecentos mil reais) e Diego de Carvalho Portela contribuiu para o aumento com 

R$ 200.000,00(Duzentos mil reais); onde o capital é representado por 4.000.000(quatro milhões) de quotas 

de capital no valor nominal de RS 1,00(Um real) cada, cujo aumento é totalmente integralizado neste ato 

através da conta de lucros acumulados, ficando o capital social distribuído na seguinte proporção de valor e 

quotas: 

NOME QUOTAS VALOR % 
VALDOIR NUNES PORTELA 1.800.000 RS 1.800.000,00 45 
ILKA DE CARVALHO PORTELA 1.800.000 RS 1.800.000,00 45 
DIEGO DE CARVALHO PORTELA    400.000     RS    400.000,00 10 
TOTAL 4.000.000 RS 4.000.000,00 100 

CLÁUSULA 2a – CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL  
 

Em virtude das alterações deste instrumento, resolvem assim os sócios, CONSOLIDAR o contrato social, 

com a seguinte redação: 
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CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA 
TERRA PERFURAÇÕES LTDA 
CNPJ: 00.197.503/0001-07 

 
 

VALDOIR NUNES PORTELA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, 

nascido em 02/11/1956, natural de Bagé-RS, portador da cédula de identidade RG n° 1004557706 SSP-RS 

inscrição no CPF sob o n° 288.612.050-20, residente e domiciliado nesta capital na Rua Mario Alencar 

Araripe, 1750, casa 1800, Cep: 60.830-025, Fortaleza-CE;  
 
ILKA DE CARVALHO PORTELA, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, 
empresária, nascida em 29/11/1965, natural de Natal-RN, portadora da cédula de identidade RG n° 

20211346998 SSPDS-CE, inscrita no CPF sob o n° 422.946.574-20, residente e domiciliada nesta capital na 

Rua Mario Alencar Araripe, 1750, casa 1800, Cep: 60.830-025, Fortaleza-CE; e  

 
DIEGO DE CARVALHO PORTELA, brasileiro, casado pelo regime de separação total de bens, empresário, 

nascido em 21/05/1986, natural de Itabira-MG, portador do documento de identidade n° 03357216890 

DETRAN-CE, inscrito no CPF sob o n° 017.037.563-39, residente e domiciliado na Estrada do Fio, 704, Cep: 

61.760-000, Mangabeira, Eusébio-CE.  
 

Únicos sócios componentes da sociedade: TERRA PERFURAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 
00.197.503/0001-07, com sede na Rodovia BR 116 Km 09, 9585 Bairro de Messejana, Fortaleza - CE, 

Cep: 60.842-395 com contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do Ceará sob o número de 

registro n° 23200635866, resolvem em comum acordo e na melhor forma da Lei registrar assim seu 

Contrato Social, e o fazem de conformidade com as seguintes clausulas e condições: 

 
Cláusula 1a. A sociedade gira sob a denominação de: TERRA PERFURAÇÕES LTDA, com sede na 

Rodovia BR 116, 9585 bairro: Messejana, Cep: 60.842-395 Fortaleza-CE, podendo a administração por ato 
próprio, criar quando julgar necessário em qualquer parte do território nacional, obedecendo as disposições 

legais vigentes, e adotará o nome de fantasia para seu estabelecimento de TERRA PERFURAÇÕES. 
 

Cláusula 2a. O objeto social da sociedade abrange ao: Perfuração e construção de poços de 

água, Perfurações e sondagens, Atividades de estudos geológicos, Locação de mão-de-obra 

temporária. 

 
Cláusula 3a. A sociedade teve inicio de suas atividades em 05/09/1994 e o prazo de sua duração é 
indeterminado. 

 
Cláusula 4a. O capital social é de RS 4.000.000,00 (Quatro milhões de reais), divididos em 4.000.000,00 

(quatro milhões) de quotas cada uma no valor nominal de R$ 1,00 (Um real), totalmente integralizado em 
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moeda corrente do País, distribuído entre os sócios na proporção de suas quotas de capital, assim distribuída 

entre os sócios: 

 
 

 
 

 

Parágrafo primeiro. A responsabilidade de cada sócio nos lucros e perdas da sociedade é restrita ao valor 

de suas quotas no contrato social, nos termos do artigo 997, inciso VII do Código Civil, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização. 

 
Cláusula 5a. As quotas da sociedade não podem ser cedidas ou transferidas sem a expressa concordância 

dos outros sócios. 
 
Cláusula 6a. As quotas são indivisíveis em relação à Sociedade e são gravadas com cláusulas de 

"incomunicabilidade" e "impenhorabilidade", sendo expressamente vedada a cessão de cotas, a qualquer 

título, em favor de terceiros, as quais somente poderão ser vendidas ou cedidas, gratuita ou onerosamente, 

entre os sócios. 

Parágrafo primeiro. Ocorrendo a dissolução de sociedade conjugal em que um sócio seja parte na 

respectiva ação, é vedado o ingresso do ex-cônjuge na sociedade, caso em que o sócio titular das quotas 

deverá assegurar a manutenção da incomunicabilidade do direito de participação e de administração na 
sociedade, como determina o "caput" desta cláusula. Na hipótese de assim não ser possível proceder, as 

cotas do referido sócio serão liquidadas, apurando-se-lhe os haveres pertinentes, resolvendo-se a sociedade 
em relação ao mesmo, liquidando-se o valor apurado, a quem de direito, na forma do prevista em lei. 

Parágrafo segundo. A administração deverá também convocar reunião de sócios sempre que solicitada 

por sócio ou sócios representando mais de 50% (cinqüenta por cento) do capital social. 

Parágrafo terceiro. A convocação deverá especificar o dia, a hora, e o local da reunião, bem como a 

ordem do dia e só sobre ela poderá haver deliberação, a menos que todos os sócios acordem 
diferentemente. 

Parágrafo quarto. Poderão ser dispensadas as formalidades de convocação previstas nesta cláusula 

quando todos os sócios comparecerem ou se declararem por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do 

dia. 

Parágrafo quinto. A reunião poderá também ser convocada: 

 I - por qualquer sócio, quando os administradores retardarem a convocação, por mais de 60 (sessenta) 

dias, nos casos previstos em lei ou neste contrato social; ou 

II - por titulares de mais de 1/5 (um quinto) do capital social, quando não atendido o prazo de 8 (oito) dias, 
pedido de convocação fundamentado, com indicação das matérias a serem tratadas. 

 

Cláusula 7a. A administração da sociedade poderá ser exercida por sócios ou não sócios designados para 

desempenho de tal função, com mandado por prazo indeterminado. 

 

NOME QUOTAS VALOR % 
VALDOIR NUNES PORTELA 1.800.000 R$ 1.800.000,00 45 
ILKA DE CARVALHO PORTELA 1.800.000 R$ 1.800.000,00 45 
DIEGO DE CARVALHO PORTELA    400.000 R$   400.000,00 10 
TOTAL 4.000.000 R$ 4.000.000,00 100 
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Parágrafo Primeiro: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de 

exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 

ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 

de consumo, fé pública, ou a propriedade conforme Art. 1.011, § lo, do CC/2002. 
 
Parágrafo Segundo: A sociedade é administrada pelos sócios podendo assinar em conjunto ou 
isoladamente por: VALDOIR NUNES PORTELA CPF: 288.612.050-20, ILKA DE CARVALHO PORTELA 
CPF: 422.946.574-20 e DIEGO DE CARVALHO PORTELA CPF: 017.037.563-39 já devidamente 

qualificados como administrador no preâmbulo do presente aditivo ao contrato social. 

 
Cláusula 8a. Compete ao administrador a gestão dos negócios sociais em geral e a pratica, para tanto, de 

todos os atos necessários ou convenientes a esse fim, ressalvadas as matérias sujeitas a deliberação de 

sócios e as restrições indicadas neste contrato social, para tanto dispondo dos seguintes poderes e 

atribuições, nos termos do art. 997, inciso VI do Código Civil: 
I - zelar pela observância da lei e deste contrato social e pelo cumprimento das deliberações tomadas nas 

reuniões de sócios e nas suas próprias reuniões; 

II — expedir regimentos internos, regulamentos e outras normas da mesma natureza no tocante à 

administração da sociedade; 

III — distribuir entre os seus membros," as funções de administração da sociedade; e outorgar mandatos 

em nome da sociedade, inclusive para um ou alguns dos seus sócios atuarem em seu nome. 

 

Cláusula 9a. As procurações outorgadas em nome da sociedade o serão sempre por quaisquer dos dois 

administradores, devendo especificar os poderes conferidos e, com exceção daquelas para fins judiciais, 
terão um período de validade limitado. 

 
Cláusula 10a. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à sociedade, os atos de 

qualquer dos sócios, administradores, procuradores ou funcionários que envolverem em obrigações relativas 

a negócios ou operações estranhos ao objeto social, exceto quando expressamente autorizados, por escrito, 

por sócio ou sócios representando a maioria do capital social. 

 
Cláusula 11a. Os sócios no exercício de suas atividades terão direito a retirada de pró-labore, dentro dos 
limites da legislação do imposto de renda e a uso da sociedade para efeitos exclusivos para negociações, 

 
Cláusula 12a. O exercício social será encerrado em 31 de dezembro de cada ano, levantando-se nesta data 

um balanço final, sua respectiva demonstração de lucros e perdas, e as demais demonstrações financeiras 

exigidas em lei. Alem do balanço acima referido, por deliberação dos sócios, poderão ser levantados, em 

qualquer data, balanços intermediários suas respectivas demonstrações de lucros e perdas para fins 

societários. Os balanços aqui referidos e suas demonstrações de lucros e perdas serão subscritos pelos 
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sócios, ficando os lucros apurados nos mesmos retidos como reservas de lucros em suspenso, até que os 

sócios resolvam distribuí-los no todo ou em parte, proporcionalmente à participação de cada um no capital 

social. 

 
Cláusula 13a. Os sócios declaram não estarem inclusos em nenhum dos crimes previstos em lei, que os 

impeçam de exercerem atividades mercantis. 

 
Cláusula 14a. A sociedade não será dissolvida nos casos de falência ou dissolução dos sócios, onde suas 
participações serão repassadas a seus herdeiros mediante concordância dos sócios ativos. 

 
Cláusula 15a. A sociedade será regida pelos artigos 1.052 a 1.086 do Código Civil, aplicando-se nos casos 

omissos, supletivamente o disposto na Lei no. 6.404, de Dezembro de 1976. 
 
Cláusula 16a. Para todas as questões oriundas deste contrato social, fica desde já eleito o foro da Comarca 

de Fortaleza, Estado do Ceará, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Cláusula 17a. E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 01 (uma) via de 

igual teor e forma. 

Fortaleza, 01 de novembro de 2021. 

                             

 

________________________________________ 
DIEGO DE CARVALHO PORTELA 

 
 
 

 
VALDOIR NUNES PORTELA 

 
 
 

 
ILKA DE CARVALHO PORTELA 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Número do Protocolo

21/161.880-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

CEN2180077898

Data

03/11/2021

017.037.563-39 DIEGO DE CARVALHO PORTELA 04/11/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

422.946.574-20 ILKA DE CARVALHO PORTELA 04/11/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

288.612.050-20 VALDOIR NUNES PORTELA 04/11/2021

Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec informando o 
número do protocolo 21/161.880-2.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa TERRA PERFURACOES LTDA , de CNPJ
00.197.503/0001-07 e protocolado sob o número 21/161.880-2 em 03/11/2021, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 5669327, em 05/11/2021. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Maria José
Cysne Linhares.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser acessado o
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

422.946.574-20 ILKA DE CARVALHO PORTELA 04/11/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

017.037.563-39 DIEGO DE CARVALHO PORTELA 04/11/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

288.612.050-20 VALDOIR NUNES PORTELA 04/11/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Prata - Biometria Facial

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

422.946.574-20 ILKA DE CARVALHO PORTELA 04/11/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

017.037.563-39 DIEGO DE CARVALHO PORTELA 04/11/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

288.612.050-20 VALDOIR NUNES PORTELA 04/11/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Prata - Biometria Facial

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 01/11/2021

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 5669327 em 05/11/2021 da Empresa TERRA PERFURACOES LTDA , CNPJ 00197503000107 e protocolo 211618802 -
03/11/2021. Autenticação: 5074E5A1F3ACF8DCBFF90C5148DA53EB1AF674A. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 21/161.880-2 e o código de segurança D8oX Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 05/11/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine – Secretária-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec informando o 
número do protocolo 21/161.880-2.

Documento assinado eletronicamente por Maria José Cysne Linhares, Servidor(a) Público(a), em
05/11/2021, às 12:13.

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 5669327 em 05/11/2021 da Empresa TERRA PERFURACOES LTDA , CNPJ 00197503000107 e protocolo 211618802 -
03/11/2021. Autenticação: 5074E5A1F3ACF8DCBFF90C5148DA53EB1AF674A. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 21/161.880-2 e o código de segurança D8oX Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 05/11/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine – Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE236.117.073-68

Fortaleza. sexta-feira, 05 de novembro de 2021

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 5669327 em 05/11/2021 da Empresa TERRA PERFURACOES LTDA , CNPJ 00197503000107 e protocolo 211618802 -
03/11/2021. Autenticação: 5074E5A1F3ACF8DCBFF90C5148DA53EB1AF674A. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 21/161.880-2 e o código de segurança D8oX Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 05/11/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine – Secretária-Geral.
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